
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

INSTITUTO DE INOVAÇÃO, PESQUISA, EMPREENDEDORISMO, INTERNACIONALIZAÇÃO E RELAÇÕES

INSTITUCIONAIS

Rua Dom Manoel de Medeiros, s/n, Dois Irmãos – CEP: 52.171-900 – Recife/PE

chamado.ipe@ufrpe.br

INSTRUÇÃO NORMATIVA IPÊ/UFRPE Nº 001/2023, DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

Estabelece os procedimentos a serem adotados
para solicitação e concessão de reembolso no
âmbito do programa de Apoio à Publicação
(Publica Rural) da produção científica e
tecnológica de servidores da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, nos moldes da Resolução
CONSU/UFRPE nº 300, de 15 de maio de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE INOVAÇÃO, PESQUISA, EMPREENDEDORISMO,
INTERNACIONALIZAÇÃO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias,

CONSIDERANDO:

O disposto na Resolução do CONSU/UFRPE Nº 300, de 15 de maio de 2023, que trata do programa de
apoio à publicação (Publica Rural), da produção científica e tecnológica de servidores da
Universidade Federal Rural de Pernambuco.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam regulamentados os procedimentos relativos à solicitação e concessão de
reembolso parcial ou total ao pagamento de:

I - taxa de publicação de livros, capítulos de livros, e artigos em periódicos, nacionais ou
internacionais;

II - taxa de inscrição em eventos científicos e tecnológicos nacionais e internacionais, quando
requisito obrigatório da publicação de artigos completos nos anais destes eventos; e

III - serviço de revisão linguística de livros, capítulos de livros, e artigos completos em anais
de eventos e periódicos.

Capítulo I
Definições

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa (IN), consideram-se:

I - Taxa de publicação é o valor pecuniário exigido por uma editora para publicação e
divulgação de trabalhos de interesse no desenvolvimento científico e tecnológico;

II - Taxa de inscrição é o valor pecuniário exigido pela organizadora de eventos científicos e
tecnológicos para efetivação da participação; e

III - Serviço de revisão linguística é o valor pecuniário exigido pelo profissional habilitado
para prestação de serviços.
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Capítulo II
Elegibilidade para solicitação de reembolso

Art. 3º A solicitação de reembolso ao programa Publica Rural poderá ser realizada em
qualquer momento, na modalidade de fluxo contínuo.

Art. 4º São elegíveis para solicitação todo e qualquer servidor com cargo efetivo na UFRPE e
que seja o responsável pela produção científica ou tecnológica como primeiro autor, autor para
contato, autor para correspondência ou denominação equivalente.

Art. 5º Poderão ser solicitados e concedidos pedidos múltiplos de um mesmo solicitante,
limitado ao valor total de R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) por ano base, de acordo com
estimativa definida no Anexo I.

Art. 6º Poderá ser solicitado reembolso para publicação em veículo de divulgação científica e
tecnológica obedecendo a restrição de qualidade por meio dos seguintes indicadores de citação
bibliométricos, conforme detalhado no Anexo II:

I - para periódicos: QUALIS referência de classificação mínima B1 ou, na ausência deste
indicador, o Fator de Impacto ou o CiteScore equivalente no mínimo ao percentil B1 do QUALIS
referência ou, na ausência destes indicadores, o Índice h5 equivalente no mínimo ao percentil
imputado B1 do QUALIS referência;

II - para eventos científicos ou tecnológicos: QUALIS conferências de classificação mínima B1
ou, na ausência deste indicador, o Índice h5 equivalente no mínimo à classificação B1 do QUALIS
conferências; e

III - para Livros: QUALIS livros de classificação mínima L4 ou, na ausência deste indicador,
pontuação do livro equivalente à classificação L4 do QUALIS Livros, calculado a partir da ficha de
avaliação de livros fornecida pela CAPES.

Parágrafo único. A solicitação de reembolso do serviço de revisão linguística deverá
considerar a restrição qualitativa do respectivo veículo de divulgação científica e tecnológica,
conforme definido nos incisos I, II e III.

Art. 7º A solicitação de reembolso deverá ser realizada, obrigatoriamente no mesmo ano
base da publicação, para uma única produção científica ou tecnológica.

Parágrafo único. A solicitação de reembolso ao programa de Apoio à Publicação não deverá
ser realizada caso outra fonte de fomento tenha subsidiado o financiamento do objeto da solicitação.

Art. 8º A solicitação de reembolso ao programa Publica Rural estará restrita às produções
científicas ou tecnológicas em que a UFRPE esteja explicitamente vinculada à filiação do solicitante.

Capítulo III
Elegibilidade para concessão de reembolso

Art. 9º A concessão de reembolso estará condicionada à disponibilidade de orçamento para
o programa Publica Rural.

Art. 10 A concessão de reembolso estará condicionada à apresentação da documentação
comprobatória completa, conforme art. 11, obrigatoriamente no mesmo ano base da publicação,
sendo de total responsabilidade do solicitante.
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Art. 11 O solicitante deverá registrar processo administrativo no sistema eletrônico
institucional endereçado ao Núcleo de Pesquisa (NUPESQ) do Instituto IPÊ, com os seguinte
documentos:

I - Ficha de solicitação, conforme Anexo III, datada e assinada;
II - Termo de compromisso e responsabilidade, conforme Anexo IV, datado e assinado;
III - Comprovação da publicação da produção científica ou tecnológica, considerando as

restrições definidas na Resolução CONSU/UFRPE nº 300 e nesta IN;
IV - Comprovação do indicador de citação bibliométrico, conforme Anexo II;
V - Comprovante de pagamento, incluindo: nota fiscal, invoice ou equivalente; transferência

bancária; extrato da conta bancária; ou extrato do cartão de crédito com comprovante da fatura
paga, com a transação realizada; e

VI - Comprovante da conta bancária em nome do solicitante.

Capítulo IV
Disposições Finais

Art. 12 O atendimento às solicitações de reembolso respeitará a ordem cronológica de sua
submissão, considerando o cumprimento das normas especificadas nesta IN e na resolução
CONSU/UFRPE Nº 300/2023, e de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira para o
Programa Publica Rural.

Art. 13 O solicitante é responsável por encaminhar toda a documentação corretamente,
conforme procedimento definido nesta IN.

Art. 14 O Núcleo de Pesquisa - NUPESQ/IPÊ e, se necessário a Comissão instituída, são
responsáveis pela análise da documentação e, caso esteja em conformidade com essa IN e com a
resolução CONSU/UFRPE Nº 300/2023, pelo encaminhamento da solicitação para reembolso.

Art. 15 A Coordenadoria Administrativa, Financeira e Contábil - CAFC/IPÊ é a responsável
pelos procedimentos para efetivação do reembolso ao solicitante.

Art. 16 As dúvidas sobre o Programa Publica Rural podem ser esclarecidas por meio de
mensagem eletrônica endereçada ao e-mail chamado.ipe@ufrpe.br.

Prof. Ricardo André Cavalcante de Souza
Diretor-Geral do Instituto IPÊ
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ANEXO I - ESTIMATIVA PARA LIMITE DE REEMBOLSO POR ANO BASE

Os periódicos científicos podem ser classificados1, quanto ao acesso, em: de acesso restrito,

os quais se baseiam exclusivamente em um modelo onde quem paga é o leitor (bibliotecas

institucionais ou pessoas físicas); e de acesso aberto, em conformidade com o “acesso irrestrito e

reuso irrestrito”, os quais são sempre baseados em um modelo onde quem paga é o autor. Em ambos

os casos, podem ser cobradas taxas aos autores para submissão e/ou publicação dos artigos.

A taxa de submissão de artigo, pré-aceitação, é cobrada no momento da submissão do artigo

com a finalidade de ajudar a financiar a administração editorial e a revisão por pares. Já a taxa de

publicação, pós-aceitação, conhecida como encargo de publicação do autor ou taxa de

processamento de artigo, é usada para a administração de revisões por pares, formatação e

produção da revista, publicação e hospedagem online, indexação, etc.

As taxas de publicação variam significativamente entre periódicos, mesmo considerando a

mesma editora (publisher)2. Algumas das grandes editoras, entre as quais: Wiley3, Elsevier4,

Springer5, Taylor & Francis6, divulgam as taxas de publicação dos respectivos periódicos, atualizadas

geralmente a cada ano. O Quadro 1 apresenta as médias das taxas de publicação cobradas por

periódicos de acesso aberto das três primeiras editoras supracitadas, na moeda Euro e convertida7

para o Real, calculadas a partir do catálogo de periódicos disponibilizado em formato de planilha3,4,5,

para o ano base de 2023. Observando a última linha do Quadro 1, o valor médio de taxas de

publicação em 2023 para periódicos das grandes editoras analisadas consiste em €2.315 ou,

aproximadamente, R$12.500.

Quadro 1. Média da taxa de publicação por editora internacional

Editora Quantidade de
periódicos

Média da taxa de
publicação em Euro

Média da taxa de
publicação em Real

Wiley 270 €2.344 R$12.766

Elsevier 2.688 €2.633 R$14.651

Springer 598 €1.969 R$10.372

Valor médio de taxas de publicação em periódicos €2.315 R$12.596

Fonte: taxas de publicação por periódico disponibilizadas pelas editoras em formato de planilha

7 https://www.bcb.gov.br/conversao

6 https://authorservices.taylorandfrancis.com/publishing-open-access/open-access-cost-finder/#

5 https://www.springernature.com/gp/open-research/journals-books/journals

4 https://www.elsevier.com/open-access

3 https://authorservices.wiley.com/author-resources/Journal-Authors/open-access/article-publication-charges.html

2 https://www.evscienceconsultant.com/blog/publication-fees-for-your-manuscript

1 https://www.aje.com/arc/understanding-submission-and-publication-fees/
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ANEXO II - INDICADORES DE QUALIDADE DA PRODUÇÃO CIENTÍFICA OU TECNOLÓGICA

PERIÓDICOS

Indicadores para avaliar as atividades de pesquisa podem ser categorizados8,9em quatro

tipos: (1) indicadores de input, refere-se a indicadores utilizados para avaliar os recursos financeiros,

humanos e de infraestrutura investidos em pesquisa; (2) indicadores de processo, referem-se à forma

como a pesquisa é conduzida, por exemplo, tipos de colaboração estabelecidas, grau de mobilidade

de pesquisadores e eficiência, que relaciona input e output; (3) indicadores de output (produção),

dizem respeito ao conhecimento resultante da atividade de pesquisa, ou mais especificamente aos

seus produtos, corriqueiramente medido por meio de número de publicações e patentes; e (4)

indicadores de impacto, por sua vez, buscam medir a forma com os conhecimentos produzidos

afetam a comunidade científica e a sociedade em geral.

O impacto tem sido o termo mais frequentemente empregado na literatura8,10,11,12 para

designar a influência de um produto de pesquisa sobre outro, seja no sentido de confirmar ou de

refutar os resultados. A citação é a forma mais usual de medir o impacto (e a qualidade) de um

trabalho científico na comunidade acadêmica. Os indicadores de citação (bibliométricos) mais

famosos para periódicos científicos e que também são utilizados como base para o Qualis

referência8,13 são: o Fator de Impacto, o CiteScore e o Índice h.

O Fator de Impacto (FI)14, atualmente operado pela empresa Clarivates, é calculado a partir

de revistas indexadas pela base de dados Web of Science (WoS) e publicado anualmente no Journal

Citation Report (JCR). O FI de um periódico é calculado dividindo-se o número de citações recebidas

por artigos publicados naquele periódico nos dois anos anteriores pelo número de artigos publicados

nos dois anos anteriores11. Dessa forma, um fator de impacto 1,0 indica que os artigos publicados

nos últimos dois anos foram citados, em média, uma vez cada.

O CiteScore é a medida do impacto de citações de periódicos lançada em 2016 pela base de

dados Scopus, pertencente à empresa Elsevier. O CiteScore é calculado a partir do número de

14 GARFIELD, Eugene. Citation Indexes for Science: a new dimension in documentation through association of ideas.
Science, 1955, v. 122, p. 108-111.

13 MARTÍNEZ-ÁVILA, D. Qualis Periódicos: el sistema brasileño de evaluación de revistas. Anuario ThinkEPI, Barcelona, v. 13,
2019.

12 WOUTERS, P. et al. The metric tide: Literature review (Supplementary Report I to the Independent Review of the Role of
Metrics in Research Assessment and Management). Bristol, HEFCE, 2015. DOI: 10.13140/RG.2.1.5066.3520

11 WALTMAN, L. A review of the literature on citation impact indicators. Journal of Informetrics, v. 10, p. 365-391, 2016.
DOI:10.1016/j.joi.2016.02.007

10 AKSNES, D. W.; LANGFELDT, L.; WOUTERS, P. Citations, Citation Indicators, and Research Quality: An Overview of Basic
Concepts and Theories. SAGE Open, v. 9, n.1, p. 1-17, 2019. DOI : 10.1177/2158244019829575

9 MOED, Henk F. Applied Evaluative Informetrics. Cham (Switzerland): Springer International Publishing, 2017.

8 Caregnato, S. E. ., & Vanz, S. A. de S. (2021). Citações e indicadores de impacto na avaliação de revistas. Informação &Amp;
Sociedade: Estudos, 30(4), 1–18. https://doi.org/10.22478/ufpb.1809-4783.2020v30n4.57345
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citações recebidas por um periódico em um ano para documentos publicados nos três anos

anteriores, dividido pelo número de documentos publicados nos mesmos três anos15.

O Índice h16 é um indicador que pondera tanto a produtividade como o impacto científico. O

índice h é o maior número h, sendo que h publicações possuem, no mínimo, h citações. Por exemplo,

a obtenção de um índice h igual a 8 significa que foram publicados, ao menos, 8 artigos, os quais

receberam, ao menos, 8 citações cada um. Se o índice h for zero, o autor pode ter diversos artigos

publicados, porém nenhum recebeu citações.

Uma das ferramentas que compila citações e, portanto, permite calcular o índice h é o

Google Scholar (GS). Derivado do mecanismo de busca Google, o GS foi lançado em 2005 como

forma de recuperação de informações em domínios web de instituições acadêmicas, mas alguns

anos depois passou a incluir indicadores bibliométricos de citação para revistas e pesquisadores.

Diferentemente das bases de dados WoS e Scopus, que indexam os artigos de periódicos

selecionados, o mecanismo do GS rastreia a web e reconhece os documentos científicos e suas

referências, independentemente do tipo de documento, língua ou veículo de publicação. Por isso, os

indicadores dele derivados são muito mais abrangentes, o que é particularmente útil para a avaliação

nas áreas de ciências humanas, sociais e sociais aplicadas, que estão bem menos representadas na

WoS e na Scopus do que as ciências da vida, exatas e tecnológicas8.

O indicador utilizado pelo GS para periódicos é o índice h5, que consiste no índice h do

conjunto dos artigos publicados naquele periódico nos últimos 5 anos completos. Portanto, quando

se fala do h5 se está falando do índice h de um determinado periódico, calculado a partir das suas

publicações dos últimos 5 anos e das citações a essas publicações, recuperadas pelo GS.

A metodologia mais recente para a classificação do Qualis da CAPES, proposta em 2019 e

denominada Qualis Referência17, utiliza como base os indicadores Fator de Impacto, CiteScore e h5.

Nos casos do periódico possuir CiteScore e/ou Fator de Impacto, vale o máximo percentil entre eles.

Nos casos em que o periódico não possuir CiteScore e/ou Fator de Impacto, é verificado o valor do

índice h5 e calculado o percentil imputado.

O estrato referência para periódicos é calculado por intervalos iguais (12,5%) do percentil

final, resultando em 8 classes com os seguintes recortes:

a) 87,5 define valor mínimo do 1º estrato (A1);

b) 75 define valor mínimo do 2º estrato (A2);

c) 62,5 define valor mínimo do 3º estrato (A3);

d) 50 define valor mínimo do 4º estrato (A4);

e) 37,5 define valor mínimo do 5º estrato (B1);

17 Ofício nº 5/2019-CGAP/DAV/CAPES. https://uploads.capes.gov.br/files/oficio_qualis_referencia.pdf

16 Hirsch, J. E. (2005). An Index to Quantify an Individual’s Scientific Research Output. Proceedings of the National Academy
of Sciences, 102, 16569-16572.

15 JAMES, C. et al. CiteScore metrics: Creating journal metrics from the Scopus citation index. Learned Publishing, v. 32, n. 4,
p. 367–374, 2019. DOI: https://doi.org/10.1002/leap.1246.
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f) 25 define valor mínimo do 6º estrato (B2);

g) 12,5 define valor mínimo do 7º estrato (B3);

h) Valor máximo do 8º estrato inferior a 12,5 (B4);

i) Aos periódicos que não possuem nenhum indicador bibliométrico foi atribuído o estrato C.

Consultar os indicadores de qualidade para periódicos

Para QUALIS Referência, consulte, considerando Classificação de periódicos quadriênio

2017-202018:

https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsult

aGeralPeriodicos.jsf

Para CiteScore, consulte: https://www.scopus.com/sources.uri

Para Fator de Impacto, consulte: www.periodicos.capes.gov.br, buscar base “JCR” - consultar

por título do periódico

EVENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS
Para eventos científicos e tecnológicos, como conferências, congressos, simpósios, etc., a

CAPES utiliza o denominado Qualis Conferências, baseado principalmente no Índice h519. Por

exemplo, se uma conferência tem h5 = 20, significa que considerando os últimos 5 anos, ela possui

20 artigos que são citados pelo menos 20 vezes cada. A partir do Índice h5 são definidos os estratos

do Qualis Conferências:

A1: H5 >= 35

A2: H5 >= 25

A3: H5 >= 20

A4: H5 >= 15

B1: H5 >= 12

B2: H5 >= 9

B3: H5 >= 6

B4: H5 > 0

19 https://nemo.inf.ufes.br/wp-content/uploads/Monalessa/Orientacao/Qualis2020-InformacoesGerais.pdf

18

https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/avaliacao/avaliacao-quadrienal-2017/Doc
umentotcnicoQualisPeridicosfinal.pdf

https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://www.scopus.com/sources.uri
http://www.periodicos.capes.gov.br
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/avaliacao/avaliacao-quadrienal-2017/DocumentotcnicoQualisPeridicosfinal.pdf
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/avaliacao/avaliacao-quadrienal-2017/DocumentotcnicoQualisPeridicosfinal.pdf
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Consultar o indicador índice h5 para eventos científicos e tecnológicos

Passo a Passo20

1) Acessar Métricas do Google Acadêmico em:

https://scholar.google.com/citations?view_op=top_venues

2) Clicar na “lupa” e informar o nome do evento. Por exemplo: “International Conference on

Smart and Sustainable Technologies”

3) Copiar a URL e o print da tela (evidências a serem informadas na solicitação de reembolso).

No exemplo, URL abaixo e print da tela apresentando índice h5=16.

https://scholar.google.com/citations?hl=pt-BR&view_op=search_venues&vq=International+C

onference+on+Smart+and+Sustainable+Technologies&btnG=

4) Caso não encontre o evento na consulta ao Google Acadêmico Métricas, instale a extensão

Google Chrome (Scholar H-Index Calculator for Google Chrome21) clicando em:

https://chrome.google.com/webstore/detail/scholar-h-index-calculato/cdpobfbhbdlpbloccjo

kjgekjnmifbng?hl=en

5) Acesse consulta no Google Acadêmico pelo navegador Google Chrome:

https://scholar.google.com/

6) Informe o nome do evento e clique na lupa. Por exemplo: “Congresso Brasileiro de

Engenharia Agrícola” - então é apresentado o índice h, considerando todos os anos (“Any

time” ou ”A qualquer momento”). No exemplo índice h=7.

21 https://www.mat.unical.it/ianni/wiki/ScholarHIndexCalculator

20 Passo a passo baseado no Relatório da Comissão de Qualis Eventos da área de avaliação da CAPES de Ciência
da Computação:
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/avaliacao/09012022_RELATORIOQUALISE
VENTOS20172020COMPUTACAO.PDF

https://scholar.google.com/citations?view_op=top_venues
https://scholar.google.com/citations?hl=pt-BR&view_op=search_venues&vq=International+Conference+on+Smart+and+Sustainable+Technologies&btnG=
https://scholar.google.com/citations?hl=pt-BR&view_op=search_venues&vq=International+Conference+on+Smart+and+Sustainable+Technologies&btnG=
https://chrome.google.com/webstore/detail/scholar-h-index-calculato/cdpobfbhbdlpbloccjokjgekjnmifbng?hl=en
https://chrome.google.com/webstore/detail/scholar-h-index-calculato/cdpobfbhbdlpbloccjokjgekjnmifbng?hl=en
https://scholar.google.com/
https://www.mat.unical.it/ianni/wiki/ScholarHIndexCalculator
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/avaliacao/09012022_RELATORIOQUALISEVENTOS20172020COMPUTACAO.PDF
https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/documentos/avaliacao/09012022_RELATORIOQUALISEVENTOS20172020COMPUTACAO.PDF
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7) Clique em “Período Específico” ou “Custom range” (link no lado esquerdo) e informe os

últimos cinco anos completos de publicação (considerando ano base 2023, seria entre 2018 e

2022) e clique em “Pesquisar” ou “Search”.

8) Copie a URL e o print da tela (evidências a serem informadas na solicitação de reembolso).

No exemplo URL abaixo e print da tela apresentando índice h5 (2018-2022)=13.

https://scholar.google.com/scholar?q=Congresso+Brasileiro+de+Engenharia+Agr%C3%ADcol

a&hl=pt-BR&as_sdt=0%2C5&as_ylo=2018&as_yhi=2022

https://scholar.google.com/scholar?q=Congresso+Brasileiro+de+Engenharia+Agr%C3%ADcola&hl=pt-BR&as_sdt=0%2C5&as_ylo=2018&as_yhi=2022
https://scholar.google.com/scholar?q=Congresso+Brasileiro+de+Engenharia+Agr%C3%ADcola&hl=pt-BR&as_sdt=0%2C5&as_ylo=2018&as_yhi=2022
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LIVROS
Para classificação de Livros, a CAPES instituiu o Qualis Livros22, a partir de um conjunto de

indicadores a se utilizar para a avaliação dos livros: (1) o primeiro quesito refere-se às características

formais da obra extraídas das informações bibliográficas sobre cada obra; (2) o segundo quesito

engloba um conjunto de indicadores indiretos de qualidade decorrentes do exame da obra em si; e

(3) o terceiro quesito envolve indicadores de avaliação direta de qualidade para as Áreas que,

preferencialmente, mantiverem a leitura completa da obra como elemento do processo de avaliação.

A CAPES também disponibiliza uma ficha de avaliação19 do livro em uma escala de 0 a 100,

calculada a partir da somatória das notas atribuídas para cada indicador dos quesitos supracitado. A

partir da nota obtida pelo livro (na escala 0 a 100) têm-se como estrato do Qualis Livros:

L1: acima 85 pontos;

L2: acima 71 até 84 pontos;

L3: acima 61 até 70 pontos;

L4: acima 51 até 60 pontos;

L5: até 50 pontos; e

LNC (Livro Não Classificado).

Consultar indicador Qualis Livro

● O método para cálculo do Qualis Livro:

https://uploads.capes.gov.br/files/classificacao_livros_ap.pdf

● Classificação de Livros por Área de Avaliação:

https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/avaliaca

o-trienal-2013/classificacao-de-livros

22 https://uploads.capes.gov.br/files/classificacao_livros_ap.pdf

https://uploads.capes.gov.br/files/classificacao_livros_ap.pdf
https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/avaliacao-trienal-2013/classificacao-de-livros
https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/avaliacao-trienal-2013/classificacao-de-livros
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ANEXO III - FICHA DE SOLICITAÇÃO DE REEMBOLSO

Ao Núcleo de Pesquisa (NUPESQ) do Instituto IPÊ.

Assunto: Solicitação de reembolso ao programa Publica Rural.

Nome completo:

CPF: SIAPE:

E-mail institucional: Vinculação:

Link para currículo Lattes:

Link da produção científica ou tecnológica publicada:

Ano base da publicação:

Tipo e valor do reembolso:

Taxa de publicação (periódico, livro, capítulo de livro) - R$ ________________

Taxa de inscrição (evento) - R$ ______________________________________

Serviço de revisão linguística - R$ ____________________________________

Tipo da Produção Científica ou Tecnológica

( ) Periódico ( ) Evento ( ) Livro ( ) Capítulo de livro

Definição do indicador de citação bibliométrico:

( ) QUALIS

( ) Fator impacto

( ) CiteScore

( ) Índice h5

<Assinatura Digital - Ex: SouGov.br>
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ANEXO IV - TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Considerando o disposto na Resolução CONSU/UFRPE Nº 300, de 15 de maio de

2023, eu, __________________________________________________, ocupante do cargo

efetivo de ________________________________, lotado(a) no(a) ____________________

da UFRPE, venho requerer o reembolso de R$ _____,___ no âmbito do Programa Publica

Rural.

Confirmo ciência das normas dispostas na resolução vigente, responsabilizando-me

pelo cumprimento de seus termos e envio de toda documentação comprobatória. Declaro

ainda não ter recebido de outra fonte de fomento, subsídio para o financiamento do objeto

de requisição desta solicitação.

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas e afirmo estar ciente de que

qualquer omissão de informação ou apresentação de declaração, dados ou documentos

falsos e/ou divergentes constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro. Desde já autorizo

a verificação e/ou confirmação dos dados apresentados.

Local: Data: Assinatura Digital:
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